
Refª 69 DN SCIF 2013

NOTA AOS ORGÃOS DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

PROVIDENCIA CAUTELAR – LEI 68/2013

A Direção Nacional do Sindicato da Carreira de Investigação e Fiscalização 

do Serviço de Estrangeiros e Fronteiras, (SCIF-SEF) torna público que:

Intentou ontem, 24-09-2013, junto do Tribunal Administrativo e Fiscal de 

Sintra, duas providências cautelares a despachos proferidos pelo Diretor 

Nacional do Serviço de Estrangeiros e Fronteiras – SEF, os quais têm por 

objetivo a implementação da Lei 68/2013 de 29 de Agosto, a chamada “Lei das 

40 horas” aos inspetores da Carreira de Investigação e Fiscalização do Serviço 

de Estrangeiros e Fronteiras.

Este sindicato rejeita em absoluto um aumento da carga horária sem a 

correspondente retribuição remuneratória. E não compreende que se pretenda 

implementar à pressa uma lei que aguarda, ainda, fiscalização sucessiva do 

Tribunal Constitucional.

Nestas circunstâncias, o sindicato só pode lastimar o excesso de zelo na 

tentativa de aplicação da referida lei, o qual, aliás, contrasta com o laxismo da 

mesma entidade quando se trata da aplicação de leis  que garantem direitos 

básicos consagrados  na lei comum e na Constituição da República 

Portuguesa.

Barcarena	
  24-­‐09-­‐2013

Pela	
  Direção	
  Nacional

Acácio	
  Pereira
(Presidente	
  SCIF)
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